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REPERCUSSÃO GERAL 

 

Justiça Federal deve julgar ações envolvendo CEF e seguro 

habitacional no âmbito do SFH 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) fixou parâmetros e marcos temporais para a 

definição sobre o interesse de agir da Caixa Econômica Federal (CEF) para ingressar 

em ações que envolvem mutuários com apólice pública do Seguro Habitacional (SH) 

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação (SFH) e também sobre a competência 

da Justiça Federal para julgar essas ações. O Tribunal, por maioria de votos, deu 

provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 827996, com repercussão geral 

reconhecida (Tema 1011), interposto pela Sul América Companhia Nacional de 

Seguros, para restabelecer decisão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) em que 

foi declarada a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito em 

relação aos contratos acobertados pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais 

(FCVS). O julgamento ocorreu na sessão virtual encerrada em 26/6. 

 

O FCVS foi instituído para regular o reajuste das prestações da casa própria de acordo com a variação salarial dos 

mutuários e cobrir eventuais diferenças entre eles. A partir da edição da Medida Provisória (MP) 513/2010 (que 

originou a Lei 12.409/2011 e suas alterações posteriores, MP 633/2013 e Lei 13.000/2014), o Fundo passou a ser 

administrado pela CEF. Segundo o ministro Gilmar Mendes, relator do RE, até esse marco jurídico, não havia 

dúvida de que a competência para processar e julgar esse tipo de demanda era da Justiça estadual, “salvo anterior 

declinação expressa de interesse da CEF ou da União". 

 

Mutuários x seguradora 
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Na origem, a controvérsia começou com uma ação ordinária de responsabilidade de obrigação securitária ajuizada 

por um grupo de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação na Justiça Estadual do Paraná. Os mutuários 

pretendiam receber indenização e multa contratual da Sul América referente ao valor necessário para a reparação 

dos imóveis recebidos do SFH. Eles alegavam que os imóveis teriam vícios estruturais, com risco de 

desmoronamento, e que, com base na apólice de seguro firmada, a seguradora seria responsável pelos danos. 

 

Mas a seguradora contestou, alegando que, a partir da Medida Provisória 513/2010, não seria parte legítima a ser 

cobrada. Sustentou que, com a mudança, os direitos e as obrigações do SH/SFH foram transferidos ao FCVS, 

administrado pela CEF. Diante disso, surgiu a controvérsia sobre o interesse de agir da CEF como parte nas ações 

e sobre a competência para julgar essas demandas, pois a CEF é órgão federal. 

 

Parâmetros 

 

O Tribunal entendeu que a competência é da Justiça Federal. Mas, para não prejudicar os processos em curso e 

os que já tiveram julgamento de mérito, o ministro Gilmar Mendes estabeleceu parâmetros e os marcos temporais 

para o andamento dos casos. Em relação ao RE 827996, que envolve os mutuários do Paraná, o STF decidiu 

aproveitar os atos praticados na Justiça Estadual (parágrafo 4º do artigo 1º-A da Lei 12.409/2011) e enviar o 

processo à Subseção Judiciária de Maringá. 

 

Um desses parâmetros é a aplicação do artigo 1º da MP 513/2010, que se refere ao FCVS, aos processos em 

trâmite até 26/10/2010, data de sua entrada em vigor. Os casos sem sentença de mérito na fase de conhecimento 

devem ser remetidos para a Justiça Federal, que analisará o preenchimento dos requisitos legais acerca do 

interesse da CEF ou da União. Nos processos com sentença de mérito na fase de conhecimento, a União ou a 

CEF podem intervir na causa em defesa do FCVS, de forma espontânea ou provocada, em qualquer tempo e grau 

de jurisdição, no estágio em que se encontrar o processo. 

 

Pela decisão, a partir de 26/10/2010, todos os processos passam a ser julgados pela Justiça Federal, desde que 

a CEF ou a União, de forma espontânea ou provocada, manifeste interesse no processo. 

 

A maioria do Plenário seguiu o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, vencidos os ministros Edson Fachin, Marco 

Aurélio, Rosa Weber e Celso de Mello, que negavam provimento ao recurso. O ministro Roberto Barroso afirmou  

suspeição. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada no julgamento foi a seguinte tese: 

 

1) Considerando que, a partir da MP 513/2010 (que originou a Lei 12.409/2011 e suas alterações posteriores, MP 

633/2013 e Lei 13.000/2014), a CEF passou a ser administradora do FCVS, é aplicável o art. 1º da MP 513/2010 

aos processos em trâmite na data de sua entrada em vigor (26.11.2010): 1.1.) sem sentença de mérito (na fase 

de conhecimento), devendo os autos ser remetidos à Justiça Federal para análise do preenchimento dos requisitos 



legais acerca do interesse da CEF ou da União, caso haja provocação nesse sentido de quaisquer das partes ou 

intervenientes e respeitado o § 4º do art. 1º-A da Lei 12.409/2011; e 1.2) com sentença de mérito (na fase de 

conhecimento), podendo a União e/ou a CEF intervir na causa na defesa do FCVS, de forma espontânea ou 

provocada, no estágio em que se encontre, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do parágrafo único 

do art. 5º da Lei 9.469/1997, devendo o feito continuar tramitando na Justiça Comum Estadual até o exaurimento 

do cumprimento de sentença; e 

 

2) Após 26.11.2010, é da Justiça Federal a competência para o processamento e julgamento das causas em que 

se discute contrato de seguro vinculado à apólice pública, na qual a CEF atue em defesa do FCVS, devendo haver 

o deslocamento do feito para aquele ramo judiciário a partir do momento em que a referida empresa pública federal 

ou a União, de forma espontânea ou provocada, indique o interesse em intervir na causa, observado o § 4º do art. 

64 do CPC e/ou o § 4º do art. 1ºA da Lei 12.409/2011. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 
-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

As notícias mais relevantes serão, oportunamente, inseridas nas atualizações do Boletim especial 

COVID-19.  

 

BOLETIM COVID-19 

 

Lei Federal nº 14.020, de 6.7.2020 - Institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda; dispõe sobre medidas complementares para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; altera as Leis n 

os 8.213, de 24 de julho de 1991, 10.101, de 19 de dezembro de 2000, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

10.865, de 30 de abril de 2004, e 8.177, de 1º de março de 1991; e dá outras providências. 

 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Executivo nº 47.152, de 06 de julho de 2020 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da 

propagação do novo Coronavírus (Covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras 

providências. 

 

Fonte: DORJ. 
-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Mantidas medidas cautelares impostas ao advogado Renato Darlan 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D447055%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C6141a410e6b14809615608d822a1cb54%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637297425594451693&sdata=%2FerRdyQSkYHqKITVYULCR3hinw82Q4J7P20hBADgu6Y%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/documents/5736540/7232834/BOLETIMCOVID-19_TJRJ.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14020.htm
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D447060%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cef4861739fa44213358308d822b29199%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637297497633775642&sdata=kHt48wJ6QnTYGQL4dZJPsCeX3Vhf7yHInlePR8thBX0%3D&reserved=0


 

O ministro Edson Fachin negou medida liminar no Habeas Corpus (HC) 187597, em que a defesa do advogado 

Renato Darlan, acusado de envolvimento em organização criminosa dedicada ao comércio de decisões judiciais, 

pedia a revogação de medidas cautelares imposta a ele, como o recolhimento domiciliar noturno e o monitoramento 

eletrônico. Renato é filho do desembargador Siro Darlan, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ), 

investigado no mesmo inquérito, em curso no Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

No HC, a defesa do acusado alegava que o inquérito teve origem em acordo de colaboração premiada, que não 

teria valor probatório, diante das novas regras do Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019). Argumentava ainda que ele 

não foi mencionado no acordo e somente passou a figurar como investigado após a quebra de sigilo telefônico das 

pessoas citadas pelo colaborador, em razão de registro de ligações telefônicas entre eles. Isso, segundo os 

advogados, não leva à conclusão de envolvimento delituoso, pois são pessoas de seu relacionamento pessoal, 

como seu pai e um amigo de infância. 

 

Movimentação atípica 

 

O relator não verificou ilegalidade flagrante na decisão do STJ, que negou pedido semelhante da defesa. Segundo 

ele, a investigação trouxe elementos informativos sobre a materialidade e a autoria de ilícitos cometidos pelos 

investigados, o que, de acordo com o STJ, justificam a necessidade das medidas cautelares. 

 

De acordo com o relator, há ainda o risco concreto de abalo à ordem pública, em razão do envolvimento de pessoas 

influentes no meio jurídico, o que afasta qualquer possibilidade de deferimento imediato o pedido de liminar. Ele 

frisou que foi demonstrada a necessidade de proteger a coletividade de novos ilícitos, uma vez que o Relatório de 

Inteligência do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) verificou movimentação atípica de valores 

por Renato Darlan após a deflagração da Operação Plantão.  

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro Toffoli suspende decisão que invadiu competência do STF para recursos em 

Juizados Especiais 

 

O presidente ministro Dias Toffoli, restabeleceu decisão da 4ª Turma dos Juizados Especiais de Curitiba (PR), em 

caso que envolve a legislação da capital sobre serviços funerários, que havia sido suspensa pelo presidente do 

Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR). Segundo Toffoli, as decisões proferidas no âmbito dos Juizados Especiais, 

dependendo da matéria em discussão, são passíveis apenas de recurso extraordinário ao STF. Com isso, eventual 

pedido de suspensão da decisão da Turma recursal deveria ter sido endereçado ao STF. 

 

Proibição 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro indefere pedido contra recondução de Ramagem à direção da Abin 
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O ministro Alexandre de Moraes indeferiu Mandado de Segurança coletivo (MS 37109) contra o decreto do 

presidente da República que tornou sem efeito a nomeação de Alexandre Ramagem como diretor da Polícia 

Federal e o reconduziu ao cargo de diretor-geral da Agência Brasileira de Inteligência (Abin). Segundo o ministro, 

não há comprovação de qualquer ilegalidade decorrente do decreto presidencial que resultou na manutenção de 

Ramagem no cargo. 

 

Desvio de finalidade 

 

O MS foi impetrado pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB), pelos deputados federais Camilo Capiberibe (PSB-

AP) e Alessando Molon (PSB-RJ e pelo senador Randolfe Rodrigues (Rede-AP). Segundo argumentavam, o ato 

de recondução caracterizaria desvio de finalidade, por burlar ilegalmente a exigência de sabatina e aprovação do 

indicado à Diretoria-Geral da Abin pelo Senado Federal, após a suspensão de sua nomeação pelo STF (MS 

37097). Segundo os argumentos, como já tinha sido desligado de suas funções na Abin, Ramagem só poderia 

voltar ao cargo após nova sabatina, e a recondução automática feriria o direito do senador Randolfe Rodrigues de 

aprovar o nome indicado.  

 

Autotutela 

 

Veja a notícia no site 

 

Presidente do STF restabelece ato do TCE-RN que determinou indisponibilidade de bens de 

advogado 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, restabeleceu ato em que o Tribunal de Contas do Rio Grande do Norte (TCE-

RN), havia determinado a indisponibilidade dos bens de um advogado por supostas irregularidades em contrato 

com o Município de Monte Alegre (RN) para recebimento de royalties provenientes da extração de gás natural na 

cidade. 

 

A decisão, proferida na Suspensão de Segurança (SS) 5335, suspende decisão do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Norte (TJ-RN) que, segundo o ministro Dias Toffoli, inibiu a atuação do TCE-RN e representa grave 

risco de lesão à ordem pública e econômica do estado. 

 

Veja a notícia no site 

 

Decano suspende realização de novo Júri em caso de absolvição genérica contrária às provas 

dos autos 

 

O ministro Celso de Mello concedeu medida liminar no Habeas Corpus (HC) 185068 para suspender a realização 

de novo julgamento pelo Júri que foi determinado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), até a análise de 

mérito do HC, no caso de uma pessoa que foi absolvida por 4 a 1 da acusação de homicídio qualificado, com base 

no quesito genérico de absolvição, previsto no artigo 483 do Código de Processo Penal. 
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O TJ-SP atendeu apelação do Ministério Público (MP), o qual alegou que o veredicto foi tomado de forma 

manifestamente contrária à prova constante dos autos. Em decisão monocrática, o Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) manteve a decisão da Corte paulista. 

 

O decano afirmou que não mais se revela viável a utilização, pelo MP, do recurso de apelação como meio de 

questionamento das decisões absolutórias proferidas pelo Tribunal do Júri, com apoio na resposta dada pelo 

Conselho de Sentença ao quesito genérico de absolvição penal. 

 

Ele explicou que o artigo 483 do Código de Processo Penal (CPP) prevê que, no questionário a ser submetido à 

deliberação dos membros do Conselho de Sentença, contém a indagação sobre “se o acusado deve ser absolvido”. 

De acordo com o ministro Celso de Mello, “se a resposta de pelo menos quatro jurados for afirmativa, o juiz-

presidente do Tribunal do Júri dará por encerrada a votação, em virtude de tal resultado importar na absolvição 

penal do acusado”. Segundo ele, os jurados possuem ampla e irrestrita autonomia na formulação de juízos 

absolutórios. 

 

Para o decano, se a apelação do MP, baseada em alegado conflito da deliberação absolutória com a prova dos 

autos, fosse admitida, “implicaria frontal transgressão aos princípios constitucionais da soberania dos veredictos 

do Conselho de Sentença, da plenitude de defesa do acusado e do modelo de íntima convicção dos jurados, que 

não estão obrigados – ao contrário do que se impõe aos magistrados togados – a decidir de forma necessariamente 

motivada, mesmo por que lhes é assegurado, como expressiva garantia de ordem constitucional, o sigilo das 

votações”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Extinta a execução fiscal, mas não declarado extinto o crédito constituído, honorários devem 

ser por equidade 
 

 Nos casos em que o acolhimento da pretensão contra a Fazenda Pública não tenha correlação com o valor da 

causa ou não se observe proveito econômico com a extinção da execução, os honorários de sucumbência devem 

ser arbitrados por apreciação equitativa, observando as regras dos parágrafos 2º e 8º do artigo 85 do Código de 

Processo Civil (CPC). 

 

Esse foi o entendimento da Primeira Turma ao rejeitar o recurso especial de uma empresa que obteve sucesso 

com a extinção da execução tributária, no valor de aproximadamente R$ 32 milhões, e pretendia rediscutir os 

honorários de sucumbência. 
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A empresa pedia a aplicação do parágrafo 3º do artigo 85 do CPC para que a verba de sucumbência fosse arbitrada 

em percentual sobre a causa, como fez o juízo de primeira instância ao fixar percentual que equivaleria a R$ 1,4 

milhão de honorários. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), ao reformar a sentença e fixar os honorários em R$ 15 mil, destacou 

que a extinção da execução não gerou proveito econômico ou condenação, uma vez que o débito tributário foi 

apenas suspenso, e não extinto. 

 

Sem proveito econômico 

 

O ministro Gurgel de Faria, relator do recurso especial, afirmou que, nas causas contra a Fazenda, após a vigência 

do atual CPC, a fixação de honorários pelo juízo de equidade ficou reservada apenas a causas de inestimável ou 

irrisório proveito econômico. 

 

Segundo o ministro, nas execuções fiscais, há situações jurídicas que implicam o acolhimento da pretensão do 

devedor sem que nenhum proveito econômico seja obtido, não havendo impacto no crédito inscrito em dívida ativa 

– o qual poderá ainda ser cobrado por outras formas. 

 

Como exemplo, o relator mencionou a exceção de pré-executividade. "Nesses casos, embora seja possível o 

arbitramento da verba honorária, deve-se reconhecer que o proveito econômico ou o valor da causa não poderão 

ser utilizados como parâmetro único para essa providência, pois a extinção da execução não interfere na 

subsistência do crédito tributário cobrado, o qual, a depender do resultado da ação conexa em que está sendo 

discutido, ainda poderá ser exigido em sua totalidade", comentou Gurgel de Faria. 

 

Dívida permanece 

 

Na visão da Primeira Turma, esta é a hipótese do recurso especial, já que, apesar da extinção da cobrança, a 

dívida permanece em discussão em outros processos. Nesses casos – explicou o ministro –, o proveito econômico 

só se verificaria com a solução definitiva da controvérsia. 

 

Ele ressaltou que tal entendimento não significa dizer que não haja proveito econômico algum com a decisão, mas, 

sim, que o sucesso na extinção da execução, quando não alcança o próprio bem objeto da controvérsia, pode 

atrair a regra do parágrafo 8º do artigo 85 do CPC e justificar o arbitramento de honorários por equidade. 

 

"Tenho defendido que, nos casos em que o acolhimento da pretensão não tenha correlação com o valor da causa 

ou não permita estimar eventual proveito econômico, os honorários de sucumbência devem ser arbitrados por 

apreciação equitativa", concluiu Gurgel de Faria. 

 

Veja a notícia no site 

 

Prazo para devedor fiduciante quitar dívida após apreensão do bem deve ser contado em dias 

corridos 
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Na alienação fiduciária, o prazo de cinco dias para que o devedor pague o total da dívida pendente, com o objetivo 

de ter restituído o bem que foi alvo de busca e apreensão, é de natureza material. Por isso, conforme o Código de 

Processo Civil de 2015 (CPC/2015), o prazo deve ser contado em dias corridos, não em dias úteis. 

 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que, 

apesar de julgar parcialmente procedente a ação de busca e apreensão ajuizada por um banco, determinou à 

instituição que restituísse à devedora o valor relativo ao veículo apreendido e já alienado a terceiros. O TJPR 

considerou que a devedora pagou a dívida dentro do prazo estipulado pelo artigo 3º, parágrafo 2º, do Decreto-Lei 

911/1969 – contando-o, porém, em dias úteis, pois entendeu que teria natureza processual. 

 

"O pagamento ou não da dívida do financiamento garantido pela alienação fiduciária não gera qualquer efeito 

endoprocessual, uma vez que não gera modificação nas posições jurídicas das partes na ação de busca e 

apreensão, pois não lhes cria faculdades e respectivos ônus, nem se relaciona à passagem de uma fase à outra 

do respectivo procedimento", afirmou a relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi. 

 

De acordo com a ministra, após a vigência do CPC/2015 e em decorrência da previsão do artigo 219, parágrafo 

único, o STJ tem sido chamado a definir a natureza de determinados prazos, a fim de estabelecer como deve ser 

feita a contagem: se em dias corridos ou em dias úteis. 

 

Direito de sequela 

 

A relatora também explicou que, a partir da entrada em vigor da Lei 10.931/2004 – que deu nova redação ao artigo 

3º do Decreto-Lei 911/1969 –, passou a haver a possibilidade de, em cinco dias, contados da execução da liminar 

deferida na ação de busca e apreensão, o devedor fiduciante pagar integralmente a dívida. 

 

"O pedido da ação de busca e apreensão é, primordialmente, reipersecutório, haja vista tratar-se do exercício do 

direito de sequela inerente ao direito real de propriedade incidente sobre o bem gravado com alienação fiduciária; 

e, por essa razão, ela não se confunde com a ação de cobrança, por meio da qual o credor fiduciário requer a 

satisfação da dívida", afirmou a ministra. 

 

Exatamente porque o credor, sendo o proprietário do bem, tem o poder retirá-lo da posse de terceiros, Nancy 

Andrighi enfatizou que a ação de busca e apreensão tem causa de pedir próxima à relação de direito real, cuja 

condição resolutiva não se implementou em virtude da falta de pagamento. 

 

Direito material 

 

Nessa perspectiva, a ministra afirmou que o pagamento ou não da dívida no prazo do artigo 3º, parágrafo 2º, do 

Decreto-Lei 911/1969 não se relaciona a ato que deve ser praticado no processo, tendo em vista que não interfere 

na relação processual ou mesmo na sucessão de fases do procedimento da ação de busca e apreensão, "não 

gerando consequências endoprocessuais para as partes envolvidas". 
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"Como consequência, a contagem de referido prazo deve, em observância ao artigo 219, parágrafo único, do 

CPC/2015, ser disciplinada pela legislação de direito material, em dias corridos, não incidindo, pois, a regra prevista 

no caput de referido dispositivo legal", apontou a relatora. 

 

No caso concreto analisado pelo colegiado, considerando o cálculo em dias corridos do prazo para a quitação 

integral do financiamento garantido pela alienação fiduciária, Nancy Andrighi concluiu que tinha razão o banco 

credor, já que houve a consolidação da propriedade em seu nome antes da realização do pagamento pela 

devedora.  

 

Veja a notícia no site 
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Tecnologia automatiza alimentação do sistema de interceptações judiciais 

 

Anulado voto do presidente do TRT-21 em escolha de desembargador 
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